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GoNTRATO N.2025035í

TERMo DE coNTRATo DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250351 , OUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A) FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA JEC COMERCIO E
REPRESENTAÇÓES LTDA.

Pelo presente instÍumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, atraves
do(a) FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.'172.720l0OO'l-10, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec.
Municipal de Saúde e Saneamento, e do outro lado JEC COMERCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 49.130.10í/0001-76, com sede na R 11, N4, BAIRRO SÃO FRANCISCO, Sáo Luís.MA,
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).JOSE
ETEVALDO CARNEIRO JUNIOR, portador do(a) CPF 487.986.573-72, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIÍIIEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Formação de Registro de Preços tendo por objeto Contratação
de empresaespecializada para Aquisição de Medicamentos e lnsumos Hospitalares paraabastecimento do
Hospital Público Municipal- Unidade Mista Dr. Zerbini, Farmácia Básica do MunicÍpio, Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS e as Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA., nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência.

í.2. ltens contratados:

50,00 5,600 2AA. aO

ITEM

010500

DESCRTÇÀO/ESPECTFICÀçÔES

010503

ABÀTXÀDOR !lNGIJA MÀTERIÀL: l4ÀDE1RÀI COMPRIúENTO: I4
CM, ESPESSUÂÀ: 2 ldl, TIPO' O
ÀBÀrxÀDoR LÍNGUÀ MÀTERrÀL: MÀDErFÀ, co!ípRrMENTo: 14 cr4
EspEssuRÀ: 2 r,trr, Trpo: DEscÀRTÁvEr, LÀRGUMT 1,50 crí
FORI.1ÀÍO: TIPO ESPÁTU'-À, ENSÀ!ÀGEM INDIVIDUÀL,

ÀGULflÀ DEscÀRrÁvEL EsrÉRrr, 40x12Mr, (EMBÀr,ÀGEM coM 10 cÀrxÀ
À6ULIIÀ DESCÀRTÁ!?L ESTÉÂI'- 4OX12MM (EMBÀIÀGEH COM

ÀGUrflÀ ÀNÉsrÊsrcÀ ÀplrcÀçÃo: EsprNHÀr coNrlNUÀ, ríÀrE uNrDÀDE
RIÀL: AÇO INOXIDÁVEL, CENTIM
À6uLHÀ ÀNEsrÊs rcÀ 

^pl-rcÀçÀo: 
EsprNnÀL

UÀTERIÀL: ÀÇO INOXIDÁ\, T, DIMENSÂO: 25 C
X 3 ]./2", TIPO AUINCKE, COMPONENTE I;

côNrcÀ 24c, coMpoNENrE rr: c/ oRrFÍcro
LATLRÀL, 'ONE'IOR UNTVERSÀL: CONEC'IOR Ob !TXÀÇÃO,
cÀxÀcrERÍsrrcÀ c/ Fro curÀ, SERTNGÀ

FILTRO, TIPO USO: DESCÀXTÁVÊL, ESTERILIDÀDE:
EsTÉRrL,
Àcur,HÀ HrpoDÊRr4rcÀ DEscÀRrÁvEr, 13x4,s E cÀrxÀ
STÉRII, CX COM 1OO UNIDÀDES

250,00

1,250,00 5,144

1.110, 00

Fls.-

01050 6
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0!0525

010533

0 t054 0

01054 3

01054 6

!10s56

0 L0 560

0r0563

0r0570

010573

010531

0r 053,1

ÀcU,,HÀ HIPoDÉRMICÀ TRlEÀCETÀDÀ, DESCÀÂTÁVEL 13x4,5
ÉsrÉRrr, cx coM 1oo oNrDÀDEs
ÀcultrÀ HlpoDÉRürcÀ 23 t44 x a,1 Mtí - cÀrxÀ !00 uNrDÀD cÀrxÀ
ES. FÀBRICÀDÀ EM ÀCO INOX, E
ÀGU],HÀ HrpoDÉRürcÀ 25 rx, x a,1 Hu - cÀrxÀ r00 uNrDÀDEs.
ÉÀBRtcÀDÀ EM ÀÇo rNox, EsrÉRr!, ÀTóxrcÀ E EprRocÊNtcÀ,
DESCÀRTÁ,",EL. cÀ.ÀrHÁo rDENTtFrcÀDo poR coREs DE AcoRDo c/
À rso 6009:2016. ÀPROVÀDÀ PEIO

ATÀDURÀ DE ALGODÀO ORTOPÉDICO, MEDINDO IOCM X 1,3U D UNIDÀDE
E COMPRII'ENTO, EM FIBRÀS CÀX
ÀTÀDURÀ DE ÀLGODÁO ORTOPÉDICO, MEDTNDO 1OCM X 1,3M DE
COMPRIT,{ENTO, Eü FIBRÀS CÀRDÀDÀS DE ÀIGODÀO HIDROFOBO,
C/ÜOYÀ EM UTlÀ DÀS FACES, C, ESPFSSURÀ |JIIIMÀ DE JMI,4, COM
RET,ÀTIVÀ II'IPERTEÀAILIDÀDE E EU I4ÀXTÀS UNIFORMES

coNTiNUÀs, sE, rMpuREzÀs, EMBÀrÀGEr,i rNDrvtouÀL.
ÀTÀDURÀ DE ÀLGoDÃo oBTopÉorco. MEDrNoo 15cM x 1,3M D UNTDADE
E CO}IPRIMENTO, EI4 FIBRÀS CÃN
ÀTÀDUÀÀ DE ÀI,GODÁO ORTOPÊDICOI MEDTNOO 15CM X I'8M DE
COMPRIMENTO, EI{ FIBÂÀS CÀ.RDÀDÀS DE ÀL@DÀO HIDROIOBO,
c/GoMÀ Ei, uMÀ DÀs rÀcEs, c/EspEssunÀ HINrMÀ DE 3ro4, cor,{
RÊIÀIIVÀ IMPERMEÀAIIIDÀDE E EM MÀXTÀS UNIMRMXS

coNrfNuÀs, sEH rMpuRnzÀs, EMBÀr-ÀGEM
ÀTÀDURÀ DE ÀrcoDÁo oRfopÊDrco. MEDTNDo 20cM x 1,3r'r D uNrDÀDE
E COMPRII,IENTO, EM FIBR.ÀS CÀ.R
ATÀDURÀ oE a,,coDÀo oRTopÉDrco, MEDTNDo 2ocr4 x t,gH DE
COMPRIMENTO, EM FIBFÀS CÀRDÀDÀS DE ÀIGODÁO

./GoMÀ EM utiA DÀs FÀcEs, c/EspEssupÀ vlN'y?
DE 3}fi,COM REI,ÀTIVÀ
uNrFoRüES E coNTÍNUÀs, sEU

1: GESSÀDÀ, CAR.ACTERlSTICAS ÀDlCIONÀI UNIDÀDE
S 1: SECÀGEM UITRÀÀRÁPIDÀ, Í
ÀTÀDURÀ - TIPO 1: GESSÀDÀ, CÀRÀCTERISTICÀS ÀDICloNÀIs
1: sECÀcEM ur,rnÀxxÁPrDÀ, 1: 100*

DIMENSÔES: 20 CM X 3x
aço rNoxrDÁvE!, TÀ.r{ÀNHo: N" UNTDADE

3, CÀFÀClERÍSTICAS ÀDICIONÀ
CÀBO BISTURI - üÀTERIÀI,: ÀçO INOXIDÁ!E!, TTüÀNHO: N' 3,
cÀ-RÀcrERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀrs : loNco,
CÀT4PO OPEFÀTÔRIO 45 X 50 CM EM ÀL@DÁO I: TIOS/ 4 PÀCOTE
cÀMpo opEFÀTóRro 45 x 50 cM EM À!coDÁo 13 Fros/

cÀ14ÀDÀs cor4 cÀDAtço, PÀcoTE coM 50 uNrDÀDEs.
CÀTETER INTRÀVENOSO T8G CONIECCIO UNIOÀDE
NÀDO EI4 MÀTERIÀL BIOCOMPÀTIV
CÀIETER IN?RÀVENOSO PERTFERICO CÀIIBRE IgG
coNFEccroNÀDo EMilÀTERrÀL BrocoMpÀTÍvEL, DEscÀRTÁvEL,
RÀPIOPÀCO, EIEXIVEL, ÀTOXICO, ESIERIL, COH ÀGULSÀ
coNtEccroNÀoÀ EM Àco tNox, s1lrcoNtzÀDÀ, PoNÍÀ
ÀTRÀUXÀTICÀ E EÍSEI, CIJÂTO TRIFÀCETAMI CÀüÀXÀ

CÀTETER INTBÀVENOSO FERIFÉRICO N! 20 COM OISPOSITTVO UNIDÀDE
DE SECURÀNÇÀ/PROTEÇÁO ÀTIVO

cÀT€?ÊR lNTRÀ!€Noso pÊRrFÉRrco N' 20 coM DrsPostTrvo DE
SEGUF.ÀXÇÀ/PROTEçÀO ÀlIVO/PÀ5S1VO, PERI FÉRICO,
CONFECCIONÀDO À BÀSE DE POLIURETÀNO, DEVENM O MESMO
SER RÀDIOPÀCO, BIOCOIIPATIVEI, COII SUPERFICIE LIsÀ
E
El,ExrvEl. DEVEú sER oE FÁctL rNsERÇÃo, HÀLEÁvEr.
cÀrÉrER NÀsÀL rrpô ócuLôs/oxrcÊNro.
cÀrÉrER NÀsÀL rrpô ócuLos/oxrGÊNro.

PLÁSTTco, EI4EÀL JNI oÀoL
ÀCEI., : EMBÀLÀGEI1 INDIVIDUÀL
CLÀ}4PPRENDEDORTJüêILICÀL, COMPONENTES: P1ÀSTICO,

EITIBÀ!ÀGEMI EMAÀLÀêEM INDIVIOUÀI, ESTERILIOÀOE:ESTÉRI1,,

co!ÉToR MÀTERIÀL PÉRFURo-CoRTÀNTE - IIÀTÉRIÀII PÀPELÀ UNIDÀDE
O, CÀPÀCTDÀDE TOTÀL 20 LISI
colEToR MÀ?ERIÀL PÉRTURo-CoRÍÀNTE - I"IÀÍERIALI PÀPELÀo,
cÀpÀcrDÀDE TorAL 20 I,Ts, ÀcEssóRtos, ÀtÇÀs RÍGrD^s E
TÀMPÀ, COMPONENTES ÀDICIONÀIS :

rrPo uso- DEscÀÀrÁ!'E L,
coLEToR MÀTERIÀL PÉRFURo-CoRTÀNTE PÀPELÀ UNIDÀDE
O, cÀÊÃClDÀDE TOTÀL: ? l,ÍS,
coLEroR MÀrERrÀL pÉRruRo-coRrÀNrE - laÀrERrÀr: pÀpElÀo,
CÀPÀCIDÀOE fOTAL: ] ],TS, COMPONENfES ÀOIC1ONÀISI
RE\,'ESTIHEN?O INTERNO EM POLIETIIENO ÀI,TÀ OENSIDÀDE,
TIPO U§O: DESCÀRTÁVE]-, ÀCEsSÓRIOS. ÀTçÀS RÍGIDÀS E

CP-COMPRESSÀ GÀZE NÃo ESTÉRIL, IIÀTERIÀL: TECIDo 1001 PÀCOTE
ÀIGODÃO, MODEIO: COR BRÀNCÀ

coMpREssÀ cÀzE Nao EsrÊRrr, M,\rERrÀr,: rEcrDo L00t
Àr,coDÀo, uoDELor coR BRÀNCÀ, rsENTÀ DE IMpuREzÀs,
DOBrlÀS | 5 DOBFÀSi COTTPRI{ENTOT 7150 CM, TIPO: 9
EIOS,/CM2, LÀRGUÂÀ: 7, 50 Cl{, CÀRÀCTERISTICÀS ÀDICIONÀIs :

EsrÉRrL, DEscÀRrÁvEL, cÀilÀDÀs: 3 cÀMÀDÀs.

5OO UNIDÀDES. COTÀ PRINCIPÀI
cR-coMpREssÀ GÀzE NÀo EsrÉRrL, |rÀTÊRrÀ!: TEcrDo root pÀcorE

ÀIGODÁO, COTÀ RESERVÀOÀ
coMpREssÀ cÀzE NÁo EsrÉRrr, uÃrERrÀL: rEcrDo loot
ÀIGODÀO, MODEIO: COR BRÀNCÀ, 1SENTÀ DE IMPUREzÀS,
DoBRÀs: 5 mBIrÀS, coMPRIr{ENTo: ,.50 CM, TIPo: 9
FIOS/CM2, !ÀRGURÀ | 7,50 CM, CÀRÀCTERÍsÍICAs ÀDIcIoNÀIsl
EsrÉRrL, DEscÀRTÁvEL, cÀlrÀDÀs: g cÀ.lrÀDÀs.

350,0 0 o,324

150,00

600,00

50,00

50,00

500,00

500,00

1.A75.00

625,00

'7,6S0

0,510

0,690

0,960

L 030

9. r90

44,14O

0,530

3,990

!4,120

r ,152, 00

30 6, O0

15r,50

459,50

265,00

2. 93 0, 00

1.995,00

Flr._

PEEFAruRA MUN'CIPAL OE SANNO ANIONIO OOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES
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010 5 95

010599

0r059{

010 601

010606

0r06r0

010615

01061?

010622

01063 L

010634

5OO UNIOÀDES, COTÀ RESERVÀDÀ
DETERGEN?E ENZIX1TTCO - COIíPOSIÇÁO: À BÀSE DÉ ÀI.1IIÀS GÃIÀO

DETERGENTE ENzÍMÁTrco - coMposrçÀo: À BÀsE DÊ Àlrrl-ÀsE,
PRÔTEÀ§E, LIPÀ§E E CÀRBOIDRÀSE. GÀI,ÂO COM 5 IITROS,
DRENO DE PÊNROSE N" 01 C/12UNID. PÀCOTE

iro 01 c /12uNr D

ORXNO DE PENROSE NO 04 C/12UNID. PÀCOTE
DRENO DE PENROSE N" 04 C/T2UNID.
ELÊÍRoM USO I4ÉOIco MoDELo: DE SUPERTÍCIE, ÀP,,IcÀçÀo UNIDÀDE
I: P/ MONITORIzAÇÀO CÀRDiÀC

EtETRoDo uso !ÉDIco MoDr,Lor Dr, supEprlcrE, ÀpLr.ÀçÀo l:
P/ MONI'IORIZÀÇÁO CÀRDtÀCÀ - ECG, ÀDICIONÀL 1: C/ GEL
CONDUTOR,TíÀTERlÀISENSOR: PRÀTÀ/FRÀTÀ CI-OFÀDÀ,
ÀCESSÓRIO: S/ CÀ.BO, TIPO: ÀDESIVO, ÊSTERILIDÀDE; USO
úNrco.
ETíBÀI,ACEI' P/ ESTÊRILIZÀÇÀO MATEÂIÀL: PÀPE], GFÀU CIRÚ RO],O
RGICO, CoMPONENTTS I C/ INDIC
EMBÀLÀGEM P/ ESTERILIZÀÇÀO i{ÀTERIÀL| PÀPEI, GRÀU
crRúRcrco, coÀrpoNENTEs I c/ rNDrcÀDoR euÍMrco,
COMPONENTES ÀDICIONÀIS: TERXOSSEIÀNTE, ÀPLICÀÇÃO 1: P/
EsrERrr,rzÀÇÀo DE EoRl{ÀI,DElDo, GRÀrrÀTURÀ / EspEssuRÀ:
CERCÀ DE 50 G/I12, CERCÀ DE TO CM,
ÀpFEsENrÀçÀo: RoLo, rrpo uso: uso úNlco, coMposrÇÀo: c'
F.LME POLTMÊRO ROIO COM IOO MTS.
EÚBÀIAGEM P/ ESTERILIZÀCÀO MÀIERIÀII PÀPEL CNÀU CIRÚ ROf,O
RGICO, COMPONENTES : RolO 100
EMBÀIÀGEI P/ ESTERIIIZÀCÀO I4ÀTERIÀI: PAPE! cFÀU
crRúRcrco,coMpoNENTEs:c/ rNDrcÀDoR oulMrco,
CoMPONENTES ADICIONÀIS: IERMOSSEIÀNTE, GFÀHÀIURÀ /
ESPESSUÀÀ: cERcÀ DE 6a c/ú2t TÀlíÀNHo: cERcÀ DE 15 cH,
aPPLSENTÀÇÀo: PoLo, rrPo uso uNÍ o,

c/ Frr,)rE poLÍuERo MUITr!ÃM!NADo Roro coM
r0o Mrs.
ExBÀrÀGEtl P, ESTERILIZÀçÁO - yÀTERIÀ!: PÀPEL GFÀU CI ROLO
RúRcrco, CoMPoNENTES: c/ rND
EITIBALACE!,I P, ES'TEF I LIZÀÇÁO PÀPEL CR.ÀU
cIPúRcIco,conPoNr.NtEs|-/ rNDtcÀDoR OUÍHrco,
CoMPONENTES ÀDIcloNÀIS: TERItoSSEIÀNTE, ÀPLIcÀçÀo 1: P/
EsrERrlrzÀÇÀo DE FoFJÀ!DEÍDo, GRÀMÀTURA / EspEssuFÀl
CERCÀ DE 60 G/t42, TÀIíÀNHO: CERCÀ DE 20 CI.,,
ÀpREsENrÀçÀo: uso úNrco, coMposrçÀo: c
FILME POLTYERO MULTIIAíINÀDO. qOI,o COY IOO lfTS,
EMBÀLÀGEM P/ ESTERILIZÀçÁO - EMBÀIÀGEU P/ ESTERIIIZÀ ROLO
ÇÀO MÀTERIÀL:
EMBÀ!ÀGEM p/ EsrERrlrzÀçÃo - Êr.ÍBÀLÀcEH p/ EsrEÀrrrzÀÇÀo
MÀrERrÀL: pÀpEL GFÀu EMBÀLÀGEH p/ EsrERrlrzÀÇÀo -
EMIÀLÀGEM P/ ESTEAILIzÀÇÀO MÀTERIÀL| PAPE! GBÀU
crRúRcrco,coúpoNENTEs:c/ rNDtcÀDoR oulMrco,
COMPONENTES ÀDICIONÀIS: TERMOSSETÀNTE. GFÀ}IÀTURÀ /
ESPESSURÀ: CERCÀ DE 6A G/H2, TÀ}rÀNHO: CERCÀ DE 40 CM,
ÀPFFSF!1ÀçÀO: ROIO, TIPO UsO: USO ÚNl.O. CIP'DGlCO,
COMPONENIES:C/INDICÀDOR OUiIíICO, COMIONENTES

EOUIPO ESPECIÀL, ÀPLICÀÇÃO: P, IRRIGÀÇÀO. NÚMERO
I{ÀTERIÀT,: PVC

EQUIPO ESPECIÀI,, ÀPIICÀÇÃO: P, IRRTGÀÇÁO, NÚMERO VIÀSI
DUÀs vIÀS, MÀTERIÀIr PvC CR,STÀ1, TIPO PONTEInÀ: PON?À
PEREURÀI1rE C, TÀt1PÀ CÀDÀ VIÀ, TIPO PINÇÀ: CI-AI'{P TODÀS
VIÀS, TIPO CONECTOR: CONXCTOR "II]ER J,OCK",
CÀRÀCTEÂISTICÀS ÀDICIONÀISI P, BOIIBÀ DE INFUSÀO DE ÀLTO
FlUXO, ESTERIIIDÀDE I ESTÉRIL, DESCÀRTÁVEL
EOUIPO MÀCROGOTÀS PÀRÀ SORO, COM PINÇÀ ROLEIE DE ÀLT NIDÀDE
EOUIPO MÀCROGOTÀS PÀFÀ SORO, COM PINÇÀ ROLETE DE

PRXCISÁO INJE'IOR
EOUIPo PÀRÀ TÂÀNSFUSÀO ÊQUIPo PÀF.À TR.\NsFlsÀo DE sÀN UNIDÀDE

EQUIPO PÀRÀ TRÀNSFUSÀO EQUIPO PÀÁT TRÀNSFUSÁO OE

EscovÀ/EspoNJÀ crRúRGrcÀ,EsrÉRrL,coM sol,uÇÃo DEGEFIÀ UNTDADE

EscovÀ/EspoNJÀcrRúRGlcÀ,EsTÉRrL, cor.r soLuçÀo
DEGEÂ}'ÀNTE DE 2t DIGLUCONÀTO DE
cLoRExI DINÀ, DEsCÀRTÁ],EL.
FIO DE SUTURÀ ÀGU],IIÀDO MODELO ÀGU]-fiÀI CILINDÊlCÀ,

Fro DE SUTURÀ ÀcuLHÀDo r,roDEI,o Àcul,lrÀ: crLfNDRIcÀ,
XODÊIO FIOI MÀTERIÀL FIO: CÀTCUT
CROMÀDo O. EIíBÀ!ÀGEM
FIO OE SUTURÀ ÀGULIIÀOO MODELO ÀGUT,HÀ: CIIÍNDRICÀ, MO UNIDÀDE
oEl-O F!O: EMAÀ!ÀGEM INDIVIOU
FIO DE SUIUSÀ ÀGUII]ÀDO MODELO ÀGULIIÀI CILINDRICÀ,
MoDEL EIO: MUI-TIIM},IENTÀR, MÀTERIÀ! FIO.
CÀTGUTCKOMÀDO T, EHBÀ!ÀGEM INDIVIDUÀ!.
EIO DE SUTURÀ ÀGULIiÀDO MODELO ÀGUIIIA: CI1ÍNDR!CÀ, MO UNIOADE

FIO DE SUTURÀ ÀGUIIIÀDO MODÊLO ÀGULHÀI CILiNORICÀ,
CÀ'rGUT

CROI'ÀDO 2-O, EHBÀI.ÀGEM INDTVIDUÀL.
F1o DE SUTURA ÀGu,HÀDo - MoDEIo ÀGUIHÀI clLtNDRIcÀ,
MoDELo flo: úUItI FI IÀIENTÀR,
FlO DE SUTURÀ ÀGUII]ÀDO - MODEIO ÀGUIHÀI CIIINOÀICÀ,
I,iODEI,O EIO: MUITIFILÀMENTÀ!, i{À?ERIÀL FIO: CÀTGUT
SIMPIES NO O, ÀPRESENTÀçÃO: EMEÀ!ÀGEM
rNDIv I DUÀ!, COMPRII4ENTO FIO: CIRCÀ DE ?0 CM, TIPo
ÀGIJIHÀI ÀGULHÀ 1/2 CÍRCUI,O, ÀCUIHÀ: CERCÀ

EsrERrLroÀDE: EsrÉRrL, DrÁxErRo Ero: 0

25,OO

25.OO

500,00

2L,3aO

351.00

533,75

50,00

50,00

50,00

5,000,00

500,00

50,090

3,450

r,o20

3,020

1,330

3,614

3,264

3,0'70

3.638, 50

2.504,54

3.003, 50

5..345,00

3 .8 91, 00

5.100,00

1 .510, 00

1 ,330,00

2,2O2,00

1.956,00

r.342,00

Fh.-

010638

PRÉFEIIURA ÍTTUN,OPAL OE §ÁNfO ANrON,o DOS LOPES

3,990
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Estado do Maranhão
covERNo MUNlctpAL DE sANTo lnrôHlo Dos LopEs

PreÍÉltura Munlcipal de Santo Antônio dos LopêS

01064 0

010642

0r0643

FIo DE SUTURÀ CÀTGUT SIMPLES FIO t-0, FIOr No L, COM UNÍDÀDE
PRIIíENTO FIOI CERCÀ DE IO CU

CÀTGUT SIMPIES FIO I-0. EIO: N" 1,
COMPRIMENTO EIO: CERCÀ DE ?O CMI TIPO ÀGUUTÀ: ÀGULHÀ
1/2 cÍRcuro, HoDEl,o ÀGULHÀ: crrÍNDRrcÀ.
ÀGUIHÀ: CERCÀ DE 40 ESIERIIIDÀDE:
IsTÉRIL,ÀPRESEN1AÇÀo: ÉMSÀLÀGEM INDIvIDUÀ!,
FlO DE SUTUFÀ CÀTGUT SIMPLES FIO 2.OI AGUIHÀDO MODE! UNIDÀDE
O ÀGULHA: CILINDRICÀ, YODELO
EIO DE SUTURÀ CÀTGUT SIMPIES EIO 2.0, ÀGULHÀDO I'ODELO
ÀGULHÀ: CI'TNDRICÀ, MODEI,o

cÀrcur srMprEs, ÀpREsENrÀÇÃo: EMBÀ!ÀGEí
INOIVIDUÀI, COMPRÍMENTO FIO: CÉÀCÀ DE ?O CU, TIPO
AGUIHÀ: ÀGULHÀ 3/B CÍRCUTO, COMPRIUENTO ÀGULSÀ: CERCÀ
DE 30 MM, ESTERIITDÀDE: ESTÉRII, DIÁXETRO FIO: 2-0,
FIO DE SUTURÀ POLIESTER/ÀIGODÁO, MODEIO FlO: MU],TIEI UNIDÀDE
Ii.r.1ENTÀÂ, DrÂr.crRo Fro: o /
PIO DE SUTURÀ POLIESTER/ÀIGODÁO, UODEI'
MUltrFtLÀllENTÀR, orÂlGTRo Eror 0 / L-0, coMpRrt{ENTo
EIo: CERCÀ DE 45 CU, TIPo ÀGULltÀ: ÀGULfiÀ L/2 CÍF.CULA'
HoDEro ÀGULHÀ: crllNDRrc^, ÀGUr,HÀ: cÊRcÀ DE
20 MM, ESIERILIDÀDE: ESTÊRI]., ÀPRÊSENTÀÇÁOI

Fro rroNoNYr-oN 4.0 c/ ÀGUL|À, À 3/3 CIRC DE 3 Cr,r CX C CÀrXÀ
Fro MoNoNYLON {-0 C/ ÀGULHÀ, À 3/3 CrRC DE 3 C}r CX C/
24 UNIDADES.
Fro MoNoNYtoN 5,0 c/ ÀGUlilA 2 CM, CX C/24 UNrDÀDES CÀrXÀ
FIO UONONYI-oN 5.0 C/ ÀGULHÀ 2 CM, CX C/24 UNIDÀDÊS
Ero pÀÀÀ STJTURÀ ÁcrDo pol"rc],rcôr,rco N' 0 vrcRr!, uNrDÀDE
Fro pÀRÀ SUTUFÀ ÁcrDo polrc,,rcóLtco No o vtcR!!-
Fro pÀF.À suruF-À ÁcrDo poLrGLrcó!rcô N' r 0 vrcRrL.
Ero pÀRÀ suruÂÀ ÁcrDo porlclrcóLrco N' L-0 vrcRrr,.

COMPRIMENTo: 30 lr, CoR UNIDÀDE
: EEGE, TIPO: MONOfACE, LÀRG
EITÀ ÀDESIVÀ MÀTERIÀL: CREPE, COMPRIMENTO: 30 U, COR:

l.loNoFÀcE, LÀxcLRAr I9 r,iM, CÀFÀCTFRISIICÀS
ÀDICIONÀIS: LIS?RÀS BÂÀNCÀS (ZEBRÀDÀS) DIÀGONÀIS.
FoRr4À!oEÍDo (FoRlroL) ÀspEcro Flsrco: LlourDo rNcoLoR !lTRo
, r,ÍMPrDo, PEso MoLEcur,ÀR: 3
FoRUÀIDEÍDo (EoRr4oL) ÀspEcro Elsrco: rÍeurm rNcoroR,
rÍMprm, pEso rroLEcutÀRr 30,03 c/MoL, cRÀu DE puREzÀ:
CONCENTRÀÇÀO ENTRE ]? E 4O$, ÚRXULÀ OUÍMICÀ: fi2CO,
NúMERo DE REFERêNCrÀ aulurcÀ: cÀs 50-00-0. EMaÀrÀcÉM

GEI, CONDUTOR PÀ.Fà UI1FÀSSONOGFÀFIÀ OND C/ 5LTS. GÀLÀO
GEI CONDUTOR PÀXÀ UITRÀSSONOGRÀFIÀ UND C/ 5TTS.
cp-xrr oBsrÉTRrco ? krr Fro suruRÀ coMposro poR 03 E Krr
rOS CÀTCUT SIM?LES, DIÀXETRO
I(IT OBSTETRICO ? I(1T FIO SUTUÂÀ COMPOSTO POR Of EIOS
CÀTGUT SIMPLES, DIÀT.IETRO ZERO, ]OCM COMPRIMENTO, OT
ÀcuLHÀ 1/2 CIRC-CIL,4,0CM 01 ÀGULHÀ 1/2 CrRC.CrL.5.oCU
OTÀG.3/3 CIRC. TRING.,3,OcI1, EMBÀI,ÀDO EM MÀTERIÀL OUE
pRoMovÀ BÀRREIBÀ MrcRoBrÀNÀ E ÀaERTuRÀ ÀssÉ?Í1cÀ, o
pRoDU?o DEVERÁ sER ENTREGUE coM r,ÀuDo ouE coMpRo\,rE suÀ
ESTEÀIIIDÀDE, QUE ÀTENDÀ 13.904. (COTÀ

cR-xlr oBsrÉrRrco coMposro poR 03 E Krr
IOS CÀTGUT SIIíPIES, COTÀ RES
KIT OBSTÉTRICO ? KIT FIO SUTURÀ COMPOSTO POR OI FIOS
CÀTGUT SIHPLES, DIAMETRO ZERO, ]OCM COMPRIMENTO, O1
ÀGur,flÀ r/2 CrRC.CrL.4,0Cr4 0l ÀGUIHÀ l/2

01ÀG,3/3 CrRC. ÍRrNG.,3.oCM, ãMBÀI-ÀDO
EM MÀ'TERIÀL QUE PROMOVÀ BARFXIRÀ UICROBIÀNÀ E ÀBERTUFÀ
ÀssÉprrcÀ, o lRoDUTo DEVEEÁ sER ENTREGUE co.r,r rÀuDo ouE
COMPROI'E SUÀ OUE ÀTENDÀ NBR 13.904. (CO'TÀ

!ÂMrNÀ BrsruRr rtrÀTERrÀL: ÀÇo ÍNoxrDÁVEL, Trpo: DEscÀ cÀrxÀ
RTÁvEl, TÀl.rÀNHo: No 24, cÀFÀ
LÂürNÀ BrsruRr rrÀTER!Àrr Àco rNoxrDÁvEL,
DEscÀRTÁ\,El-, TÃ.I{ÀNHO: Nc 24, cÀAÀcIERisTICÀs
ÀDICIONÀIS: EMBÀIÀDÀ TNDIVIDUÀIXENTE, ESTERILIDÀDE:
EsTÉRrL, cÀrxÀ too uNrDÀDES,
!ENço! DEscÀRTÁlEt uso HosptrÀtÀ.R r.rÀ'rER!À pRrrr,À: 100 uNrDÀDE
i POLIPROPILENO, NÀO TECIDO
LENÇoL DEscÀÀTÁ!'É! uso nosprrÀLÀR MÀTÉRrÀ pRluÀr 1oo*
POIIPROPIIENOT NÃO TECIDO TNT, GFÀüÀTURÀ r: CERCÀ DE 40
G/t12, DIMENSOES: CERCÀ DE ?0 Cx x 50 U,

1r EM ROI,O, ROr,O COM r00 METROS.
LWÀ crRúRGrcÀ, MÀÍEÂIÀ! LÁTEX NÀTUFà!. TÀl,tÀNtto 8, E pÀR

srERtLroÀDE EsrÉRrL, cÀRÀcrE
LUvÀ crRúRGrcÀ, HÀTERrÀL úTEx NÀTURÀ!, TÀttÀNHo 0,
EsrERt!rDÀDEEsrÉRtL, cÀRÀcrERÍsrrcÀs ADrcloNÀrs
corlpRrMENTo MlNrMo DE 28cM, ÀPRESENTÀçÃo r,uBRrrrcÀDA c/
pó Bro À,BsoFvÍ!E!, ÀTóx!cÀ. Trpo uso DEscÀxrÁrEr,,
FoFl.íÀTo ÀNÀrôurco, NonnÀ ÀBNr c/
ÀEERTUNÀ ÀSSÉPTICÀ.
coNrÊNDo uM PÀR DE LUvÀs EsrÉrrL
LL,vÀ crRúRGrcÀ - rLÀTERrÀj,r rÁTEx NÀTURÀr, Àpl1cÀçÁor pÀR

i-wÀ crRúRGrcÀ MÀTERrÀr,r ú?Ex NÀTURÀ!, Àpr-rcAÇÁo:
AN1IDERNÀPÀNTE, EMBÀI.ÀGEM: DUPLÀ EMBÀI.AGEM, ÀBEÀTUFÀ
assÉprtcÀ, TÀÀÀNHo: ?,50, cÀtÀcrERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀrsr
sEM Pó, PUNHo LoNco ÀPRESENTÀÇÁo:
BrpoÀLERGÊNrca, ÀLTÀ F.EsrsrÊNctÀ E sENsrBrLrDÀDE, Trpo
uso: DEscÀRrÁvEr,, EsrERr!rDÀDE:EsrÉRrL.

5,00

500,00

25,510

5,2É0

5,210

3,330

t21.55

! . 91 5, 00

600,00

600,00

5,00

25,00

250,0 0

500,00

2, s00, o0

3,370

2,O24

14, 110

136,290

20, s80

1,060

1,050

2,422,40

7.2t2,O0

!22

3. 935, 00

510,00

2 -625,40

01065 3

0I0655

0r065?

0r0659

010631

50,0 0

1l6, 2 90 66r,00

rÁrEx NÀruFÀr, ÀPLrcÀÇÁor PÀR

FL._

LwÀ clRúRGrcÀ MÀTERrÀL

PREFAruRA MUN'C'PAL OE SANIO ANÍ(NIO OOS LOPES
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Estado do Maranhão
covERNo MUNrcrpAL DE sANTo aurôrto Dos LopEs

Prêfeitura Munlcipal dê Santo Antônio dos Lopes

0 r 0695

0t 07 ol

01072l

010? 2I

0107 2 9

010r33

010r06

010713

350,00

200,00

2 5.00

500,00

500.00

5 , 000,00

2 5.000.00

306,50

,05,00

ÀNT 1DÊRRÀPÀNTE, ANOTOMI CO
I,OVÀ CIRÚRGICÀ _ }',\TER1ÀLI úÍEX XÀTUNÀL, ÀPLICÀÇÃO'
ÀNTIDERRÀPÀNTE, EMBÀLÀGEM: DUF],À EMBÀI,ÀGEI{, ÀIERTURÀ
ÀssÉPTICÀ, TÀ,},ÀNHo: 7, CÀRÀCTERÍSTIcÀs ÀDICIoNÀISI sEM
pó, puNHo toNco coM BÀrNttÀ, ÀPRESENTÀÇÁo:
HrpoÀLERcÊNrcÀ, ÀLTA RtstsrÊNcrÀ E sENsrBrLrDÀDx, Trpo
USO: DFSCÀFTÁ\,'EL, ESTENILIDÀDE: ESTÉPIL, FORMATO:

r,wÀ pÀxÀ pRocEDtMENTo Nlo clRúRcrco MÀTERrÀli rÁTEx cÀrxÀ
NÀTURÀT lNÍECRO E UNIEORüE,

],wÀ pÀtÀ PRoCEDTMENTo NÀo crRúRctco rrÀTERrÀlr !Á1Ex
NÀTURÀL ÍNTEGRo E ul{rFoRl{E, t,oDEr-o: FoRxÀTo ÀxÀTôMrco,

REsrsrENrE À rFÀÇÁo, T rpo: ÀxBrDEsrRÀ,
TÀr.{ÀxHo: PEOUENo, CÀRÀCTERlsTIcÀs
ruBÀrErcÀDÀcoMpó EroÀasoRvÍvÊr, DEscÀRTÁvEL,
ÀPRESENTÀçÃO: ATóXICÀ, TIPO USO: DESCÀ.RTÁIE!.
LUvÀ pÀnâ pRocEDIHtNTo NÃo cIRúRGIco |{ÀTERIÀ!: úTEx cÀIxÀ
NÀTURÀ! I NTEGRo, DEscÀRtÁvE!

r,uvÀ pÃRÀ pRocEDrMENTo Nlo crRúRcrco MÀTERrÀr,: LÁTEX
NÀTUFÀr, lNTÊcRo E uNrFoRMx. TÀ.I1ÀxHo: GÀÀNDE,
cÀFÀcrERlsrrcÀsÀDrcroNÀrs:tuBRrFrcÀDÀ col'r pó
BroÀBsoRvt,,,EL, EsTEÂr!rDÀoEr !sTÉRr!,
ÀPRESENTÀÇÃO:ÀTóXICÀ, TIPO: ÀÍBIDESTRÀI TIPO USO:
DESCÀRTÁIE!, MoDEtor FoRüÀTo ÀxÀTôMrco, FrNÀrrDÀDE:
REsrsrENr! À rRÀÇÃo,
TIJBO HOSPITÀIÀR REEERINCIÀ: N' 2OO, MÀTERIÀ!:
HÀ DE tÁTEx NÀTUnÀL, DrÂl€TR
1uÀo fiosprtÀr,ÀR REFERÊNCr^: Nô 200, r4ÀTERrÀr: BoRRÀcHÀ
DE LÁ?EX NÀIIJÀÀ!, DIÂT{ÊTRO IN1ERNOI CERCÀ DE 3,0 MI'',
ESTERIIIDÀDEI ÀUTOIÀVÁ\,E!, I5 METROS
uÁscÀRÀ GÀsorEnÀprÀ À{ÀTERrÀL: púsrrco. Àpl,rcÀçÁo: p uNrDÀDE
/ ÀLTÀ CONCENTRÀçÀO DE REINÀ
xÁscÀRÀ cÀsorERÀprÀ r,tÀTERrÀL: prÁsTrco, Àpl-rcÀÇÀo: p/
ÀI,TÀ CONCENTFÀÇÁO DE REINÀIÀÇÁO PÀRCTÀLI TIPO CONECTOR:
CONECTOR PÀDRÃO, COMPONENTE BÀIÁO
RESERvÀróRro, rÍpo ErxÀÇÀo: c/ clrpE
NÀSÀL E E1XÀDOR CEFÁIICO ÀJUSTÁVE!
üÁscÀxÀ pRoTEÇÀo REsp. c/ ÀNvrsÀ roDEm: RxsprRÀDoR
DOBRÁVE],, TIPO BICO DE PÀTO,
MÁscÀRÀ pRoÍEçÁo REsp. c/ ÀNVrsÀ xoDElo: REsplÂÀDoR
DoSRÁVEL, TIPO BICO DE PÀTO, üÀTEÀIÀi,: CÀ.t ÀDÀS FIBRÀS
SINTÊIICÀS, EIITRO: EEICIêNCIÀ FILTRÀçÀO !''TN. 94X S,
Cl,ÀSSE: PEF2, N95 OIJ EQUIVÀIENTE, ÀDICIONÀL: CÀRVÀO
ÀTIvÀDOr COMPONENTE: CIIPE NÀSÀ!, TIPO FIXÀÇÃO: TIRÀS
vEDÀçÁo ÀNÀrôMr.À, ÀDTcroNÀL 2: s. vÁLvurÀ, .oR: .,
coF, IÂMÀNHo: DEscARrÁlEL.
I{ÁSCÀ.RÀ DESCÀRTÁVEI CIRÚRGICÀ TRIPIÀ CÃI'ÀDÀ (CÀIXÀ, CÀiXÀ
HÁscÀÂÀ DESCÀRTÁIE! crRúRGrcÀ TRrp!À cÀ!ÀDÀ (cÀrxÀ,

50 uND. ) ,
BOBINÀ DE PÀPE], PÀf,À ECG 2I6MIíX ]OI,IT. UNIDÀDE
BOBINÀ OE PÀPE]: PÀRÀ ECG 2T6UUX 3OXT-
prNÇÀ DE cHERoN DEscÀRTÁvEL, uNrDÀoE
PrNçÀ DE cHERoN DEscÀRTÁvEL.
PROPÉ DESCÀRT- C/ E],ÁSTICO C/1OOUNID, PÀCOTE
PRoPÊ DEscÀAT. c/ ELÁSTICo c/TOOUNID.
scÀ[P con cÀNUrÀ EM ÀÇo rNoxrDÁlEL

scÀLp coü cÂNUtÀ EM ÀÇo rNoxrDÁvEl srlrcoNrzÀDÀ cÀllERE
N" 21.
scÀrF cor'r cÂNU!À EM ÀÇo INoxrDÁI,E! stlrcoNtzÀDÀ cÀlr uNrDÀDE

sCÀ[P COM CÁNUI,À EM ÀçO INOXIDÁ,€T, sILICONlzÀDÀ CÀIIBRE
N" 25.
SERINGÀ MÀTERIÀl: pOLIPROPILENO, TIPO VEDÀÇÀO | ÊMB úNIDÀDE
OIO DE BORRÀCHÀ, CÀPÀCIDÀDE:
SERINGÀ - T{ÀTERIÀI: TIIO VEDÀÇÀO: ÊMBOLO
DE BORRÀCHÀ, 5 MI,, TIPO EICO:
IUER IOCK OO SLIP, ÀDICIONÀLI GFÀDUÀOÀ, NU}'ÊRÀDÀ,
ÀPRESENTÀÇÁO: EMBA!ÀGEU INolvIDUÀ!.ESTERMDÀDE:
EsrÊRrL, DEscÀÀrÁvEL.
SERINGÀ - HATERIÀI: CÀPÀCIDÀDE: 10 ill- UNIDÀDE
, TIPO BICO: BICo cENfRÀL LU
SERINGÀ - }{ÀTERIÀ!I POI,IPROPILENO, CÀPÀCIDÀDE: 1O M],,
TIPO BICo: BICO CEN1RÀL IUER IOCK OU S],lPr TIPO
!EDÀçÁO: ÊMBOIO DE BORRÀC}IÀi ÀDICIONÀII GFÀDUÀDÀI

ÀGULI{À: C/ ÀGULIIÀ 20 c x li, Co}IPoNENTE
ÀDTCIo,lÀLr C/ slsTEüÀ SEGUR NCÀ NP/r2,
ESTERIIIDADE: ESTÉRIL, DESCÀRTÁVFI, ÀPRESENTÀÇÂO:
EMSÀIÁCEM INDIVIDUÀL.
SERTNGÀ - MÀrERrÀ!r porrpRoprr,ENo, rrpo rEDÀçÀo: ÊlrE L'NrDÀDE
OIO DE BORRÀCIIÀ CÀPÀC 2OHL
SERINCÀ - UÀTERIÀI: FO',IPROPI],ENO, TIPO VEDÀçÀO: ÊUAOIO
DE BORPÀCHÀ, CÀPÀCIDÀDE: 20 ML, TIPO BICO: SICO CENIRÀ],
LUER IOCX OU SIIP, ÀDICIoNÀ!: CRADUÀDÀ, NUMEFÀDÀ,
ÀPRESENTÀçÀO: EMBÀIÀGEM INDIvIDUÀ!,ESTERMDÀDE:
EsrÉRrr,, DEscÀRTÁIEL.
SONDÀ PÀXÀ ASPIBÀçÀO TRÀOUEÀL Nd O6FR, UNIOÀDE
SONDÀ PÀU ÀSPIRÀÇÀO TRÀQUEÀI, NU O6FR.
SONDÀ ÀSPIRÀÇÃO TFÀOUEÀL N" 1AFR.
SONDÀ ASPIR,ÀCÁO TRÀOUEÀL N'18FR.
SONDÀ Dê ÀSPIRÀCÀO TRÀOUEÀL N. 12 UNIOÀDE
SONDÀ DE ÀSFIRÀCÀO TÀÀOUEÀ! N, 12
SoNDÀ TÂÀTo DIGESTIVo - MÀIERIÀL: PvC,
PONTÀ DISTÀL FECHÀDÀ, C/ ORI
SONDA TÀÀTO DIGESTIVO MÀTERIÀL: PvC, CoMPONENTES:
poNTÀ DrsTÀL FEcr{ÀDÀ, c/ oRrrÍcros rÀTEnÀls, r,roDELo:
IEVINE, ÀPLICÀÇÀO| ORO OU NÀSOGÁSfRICÀ, CONECIOR:
CONECIOR PÀDRÁO C/ TÀMPÀ, EMBÀLÀGEM: EMBÀIÀGEM
INDIVIDUÀL, COI.íPÂIMENTO: CERCÀ 120 CM. TÀUÀNIIO: ],ONGÀ,

10, ESTERlI,IDÀDE: ÊSTÉRI!, DESCÀÀTÁVÉ],,

250,00

500,00

0,530

o,624

r,210

132,50

310,00

635,00

150,00

500,00

28,7t0

1,670

0,230

r3,300

14,960

4,9'70

1, 190

4,430

0,2.10

0,150

0,210

0,260

224,25

595,00

1.150,00

010t 39
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNICIPAL DE SANTO ArurÔrIO DOS LOPES

PreÍeltura illunlcipal de santo Antônlo dos Lopes

010 7{5

0lo?{6

0107 4I

010 75 L

010 752

0r0756

010t5I

010 ?65

SONDÀ TPÀTo DIGESTIVo ÀpLlCÀÇÃOr ORO OU NÀSOGÂSTRICÀ UNIDÀDE
, MODELOI LEVINE, MÃTERIÀ]-:
soNDÀ TRÀTo DlcEsrrvo ÀpLrcÀÇÃo: oRo ou NÀsocÁsrRrcÀ,
HODELO: LEvlNE, TATERIÀr,: PvC, CÀ!IBÂE: N" 12, TÀUÀNHO:
LONGÀ, COUPRIMENTO: CERCÀ 120 Ct1, CONECTOR: CONEC1OR
PÀDÂÀO C/ TÀI.1PÀ, COMPONENTES: PONTÀ DISTÀI, FÊCIIÀDÀ, C/

oRIFlclos !ÀTEFÀrs, EsrERrr,rDÀDE: EsrÉRrt. DESCÀRTÁ\,'E!,
EMBÀIÀGEM: EMBÀ!ÀGEM INDIVIDUÀ'.
SONDÀ TFÀTO DIGESTIVO MÃTERIÀII PVC, COMPONENTES: PO UNIDÀDE
NTÀ DrsrÀ! FECHÀDÀ, c/ oRrEÍ
SONDÀ TÂÀTO DIGESTIVO I,IÀTERIÀI: PVC, COMPONENI]ÊS I PONTÀ
olsrÀ! FEcttÀDÀ, c/ oRtFlcros rÀTERÀrs, MooELr lEvrNE,
ÀPtlCÀÇÁO: ORO OU NÀSOGÁSTRTCÀ. CONECTORT CONECTOR
PÀDRÁO C/ TÀI'PÀ, EMBÀIÀGEI,I INDIVIDUÀI,
COMPRITTENTO: CERCÀ 120 cM. TÀMÀNHO: LONGÀ, CÀIIBRE: N"
14, ÊSÍERtLIDÀDE: ÊsTêRIL, DESCÀnTÁ'"'EL.
soNDÀ TRATo uRrNÁÀro - MÀTERrÀl: srlrcoNE c/ AGENTE uNrDÀDE
REDU'TOR OE BIOFIL}íE, I|oDEIO:
soNDÀ TRÀTo uRrNÁRro - MÀTERrÀr: srllcoNE c/ ÀGENTE
RIDUTOR DE BIOEILI.IE, MODEI': FOLEI, CONECTORI CONECTOR
PÀDRÀO, EI,IBÃI.ÀGEU: EMBÀI,ÀGEX INDIVIDUÀ!, VIÀSJ 2 VIÀS,
.TIPO PoNlÀ: PoNÍÀ DISTÀ! CITÍNDRICÀ C/ ORTÉICIO.
voLUME: C/ SÀ1ÂO CÉRCÀ 10 ML, CÀr,rBRE: 15

ESTERILIDÀDE: ESTÉRIL, DESCÀRTÁIET,
soNDÀ TRÀTo uRrNriRro uÀTERrÀr,: BoRÂÀcHÀ, co!{PoNENrEs 0NrDÀDE
I C/ ORlElClOs 1ÀTEÂÀIS, MOD
soNDÀ TRÀTo uRrNÁRro MÀTERrÀr: BoRRÀcHÀ, CoHPoNENTES:
c/ oRrÊ1cros r,ÀTERÀrs, MoDElo: EoI,EYr coNEcToR:
CONECTORES PÀDRÀo, EMBÀLÀGEU: EMBÀIÀGEu INDIVIDUÀ!.
VIÀS: 3 VIÀSI TIPO PONTÀ: PONTÀ DÍSIÀI' CIIINDRICÀ
EECHÀDÀ, VO!oUE: C/ BÀLÃo cERcÀ 30 Mr, CÀIIBRE:
18
FRENCH, EsrEpl L r DÀDE: EslEprL, DEscÀFtÁvE!,
soNDÀ TRÀTo uRrNÁRro MÀTERrÀ!: BoRRACHÀ, coMpoNENTEs uNrDÀDE
I C/ ORlEÍCÍOS I,ÀTEFÀIS, FOLE
soNDÀ TRÀ?o uRrNÁÂro MÀTERrÀr,: BoRRÀcfiÀ, colrpoNENTEs:
c/ oRrFÍcros r,arlFÀrs, MoDELo: coNÊcroR:
CONECTOF-ESPÀDRÃO, EMBÀLÀGEM: E},BÀIÀGEM INDMDUÀ!,
VIÀSI 2 VIÀS, TIPO PONTÀ: PONfÀ DISTÀI CILÍNDRICÀ
EECttÀDÀ, vO,-Ul,lE: C/ BÀIÁO cERcÀ 30 MLr CÀLIBREI
t2
FRENCH, ESTERJ LIDÀOE: F51ÊFÍL, DESCÀFTÁVEL,
soNDÀ ÍFrro uRrNÁÀro - ríÀTERrÀt:
ESr C/ ORlFÍCrOS
soNDÀ TRÀTo uRrNÁÀro - uÀTERrÀlr BonxÀcÀÀ, CoM!oNENTES:
c/ oRIFlCloS l-À1EFÀrS, CONECTORI
CONECTORES PÀDRÀO, EüBÀI.ÀGEM: Ê}IBÀIÀGE'.I INDIVIDUÀI,
vrÀsr 2 vrÀs. mNrÀ DrsrÀt crliNDRrcÀ
EECIiÀDÀ, VOIUHE: C/ BÀLÃO CERCÀ 30 üL, cÀLlêÂEr 14
FN€NCH, ESTERILIDÀDE I EsTÉRIL, DESCÀÀIÁVE!.
soNDÀ URETRÀ! DE Àr,ivro DEscÀRTÁ\,€l, TEL uNtDÀDE
soND^ URETRÀL DE Àr,ivro DESCÀÂTÁ!.EL TEL coNEEccroNÀDÀ

TET,À CIRÚRGICÀ MoNoFIIÀMENTo DE Po!IPRoP UNIDÀDE
rrÊNo, MoDELo: rMPr,ÀNTÁvEL.
TE!À CIRÚRGICÀ - MÀTERIÀ!: MONOEII,ÀMENTO
POLIPROPIIENO, MODEIO: IMPLÀNTÁVE],, ÀPTICACÁOI NÁO
ÀrsoRvtvEr,, DTMENSOES: CERCÀ DE 15 x 15 crr. Trpo uso:
USO ÚN!CO, ESIÊRII,IDÀDN: ÊSTÉRI!.
ToUCÀ HOSPITÀ!ÀR MÀTERIÀLI: NÃ0 TECIDo L00n POIIFROF PÀCOTE
IIENO, MODELO: COM E'ÁSTICO
TOUCÀ HOSPITÀ],ÀR UÀTERIÀL*: NÀO TECIDO IOOII
POLIPROPITENO, I4ODÉI': COM E'-ÁSTICO EU TODÀ VOITÀ.
coRrr SEM COR, cEÀCÀ DE 60 G/M2, TÀ!,!ÀNfiOi I

úNrco, Trpo rJsor : DEscÀRTÁvE!. cÀFàcTERtsTrcÀ ÀDrcroNÀ!
OII SIPOÀLERGÊNICÀ,ÀTóX!CÀ, INODoRÀ, UNISSEX, PÀCOTE
COM lOO UNIDÀDES,

50,00

0,6{0

50,290

3 .2 00, 00

2.514,50

I .000, 0 0

500,00

1.000,00

s00,00

500,00

0,850

1,000

2,300

3,490

2.430

6,14O

2.300,00

1 .015, 00

396,929,50

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratiação, independentemente de transcriçáo:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

GúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO GONTRATO

2.'1. O valor total deste contrato e de R$ 396.929,50 (trezentos e noventa e seis mil, novecentos e vinte e
nove reais e cinquentia centavos).
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERGETRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina+e no processo de no í5.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no '14.'133/2021, de 'lo de ab'i.l de 2021, e suas alterações.

cúusuLA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo únlco. Na hipótese de a veriÍicação a que se refêrê o subitem antêrior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando.se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurançâ do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DA vIGÊNc|A E DA EFIcÁclA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, Íespeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantarosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
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extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSUIÁ sExTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obriga@es da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, dê acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fome cimenlo do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para âdoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relâcionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENGARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuÉo
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

!l - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

Fl!,_
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da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (arl. 137 , ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \âlor coÍrespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contÍatação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
resêrvas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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Xll - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, ro prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardâr sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitiativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fomecimento do produto objeto deste Contrato.

GúUSULA olTAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.'13312021 , an. 1 17, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312Q21, an.117, §1).

l1 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1'17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de mntrole interno
da Adminishação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

Fh-
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9.í. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação oÍgamentária
Exercício 2025 Atividade 0602.103010171.2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica - PAB , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 0602.103020'171.2.070 Manutenção
da Assistencia Hospitar ,Ambulatorial e Emergencial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo.

CúUSULA DÉcmA - Do PAGAMENTo

í0.1. A CONTRATADA deveÉ apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

í0,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar sê a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo dê validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do conhato;
e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaÉo, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especificaçóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatandose a situação de irregularidade do contrâtado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação out no mesmo pÍazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
conlratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

'10.í0. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

10.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratiado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

Parágrafo único, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

íí.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no
14.133, de 202'1.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í'1.3. As alteraçôes unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do at1. 124 da Lei 14.13312021 nâo
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCITÚA SEGUNDA - DO REAJUSTE
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'12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21 de Março de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamênte para as obriga@es iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í3.í.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

l! - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

t
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lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n atuÍeza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no't2.846, de 1o de agosto de 20í3.

í3,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

!!l - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

!V - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o contraditório e a

I
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ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

I - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

í3,8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo c,om relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os câsos, o mntraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e mânter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCITIA OUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 't 39 da mesma Lei.
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos conkatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndeniza@es e multas.

GúUSULA DÉclmA oUINTA. Dos GASOS oMISSOS

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LoPES, para dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação,
conforme art.92, §10 da Lei no 14.13312'1.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pêlas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNO DOS LOPES -MA,24 dE OUtUbrO dE2025

Jàb^b- f'^;i"---- /», l^-'^7
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

cNPJ(MF) 06.172.72010001 -10

JOSE ETEVALDO 
CONTRATANTE,â 

dishar poírosE

CARNETRo flilálffifi:i,'jx
JUNIOR:r+8798657 37 2 oadost2o2s.10.24 10:s7r28 {3'00'

JEC COMERCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA
CNPJ 49.130.101/000í -76

CONTRATADO(A)
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